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Of. nº 1155/17-SG. 
Esteio, 13 de Setembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de Setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a necessidade de proceder na recuperação do asfalto na Rua Èrico Verrissimo nº 270, São José.

[bookmark: _GoBack]Justificativa: As vias supramencionada é movimentada e necessita de reparos a fim de melhorar a trafegabilidade, a algum tempo esta parte da via foi recuperada, porém ficou com um buraco no asfalto, onde além de prejudicar os carros, também prejudica os moradores, pois qualquer chuvinha já empoça água, o que causa muitos transtornos.
Segundo os moradores essa localidade tem um alto fluxo de veículos e requer um cuidado especial por parte do poder público, facilitando o tráfego e melhorando as condições de uso.
Esperamos que o setor responsável coloque em sua programação a prioridade desse local por se tratar de uma importante rua da cidade.
Em anexo foto que indica o referido local.  

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.









Of. nº 869/17-SG.
Esteio, 12 de julho de 2017.

Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan – Unidade Esteio,
Av. Presidente Vargas, 2563,
Nesta Cidade.

Senhor Gerente,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a necessidade de proceder na recuperação com operação tapa-buraco na Rua Taquarí, em frente ao n° 123. Foto em anexo.

Segundo Vereador, a via supramencionada é movimentada e necessita urgente de reparos a fim de melhorar a trafegabilidade, uma vez que, esta em especial, possui brocas na sua extensão, o que vem danificando veículos, levando até mesmo a ocorrências de acidentes.  

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
 (
DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97
)Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png




